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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo
REITORIA

PORTARIA Nº 2062/IFSP, DE 5 DE ABRIL DE 2021

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de
2017, seção 2, página 1, e o que consta no Processo nº 23440.001236.2020-31,

RESOLVE

Art. 1º - Conceder de 12 de abril de 2021 a 1 de agosto de 2021,
Afastamento Remunerado para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto
Sensu,  nível  DOUTORADO,  para  a  servidora  ANITA  LUISA  FREGONESI  DE
MORAES,  SIAPE nº 3142033,  SIAPECAD nº 02310509,  ocupante do cargo de
Professor  de  Ensino  Básico  Técnico  e  Tecnológico,  lotado(a)  no(a)  Campus
Presidente  Epitácio

Art. 2º - Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.


